
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 018/2023.380.C 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O PICPAY BANK – 
BANCO MÚLTIPLO S.A E A EMPRESA 
DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES 
DA PREVIDÊNCIA S.A. – DATAPREV, 
PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE 
EMPRÉSTIMO PESSOAL 
CONSIGNADO, DE OPERAÇÕES 
COM CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO E CARTÃO 
CONSIGNADO DE BENEFÍCIO AOS 
TITULARES DE BENEFÍCIOS PAGOS 
PELO INSS.  
 

  
 
  

  
PICPAY BANK – BANCO MÚLTIPLO S.A, com sede na Avenida Manuel Bandeira, 
nº 291, Bairro Vila Leopoldina, São Paulo- SP, CEP 05.317.020 , inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o n.º 09.516.419/0001-75, neste ato representado por pelo Sr. FERNANDO ABE 
OHARA, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 26.129.602, expedida pela SSP/SP, e 
inscrito(a) no CPF sob o n.º 263.126.068-64, e pelo Sr. FRANCISCO JOSE PEREIRA 
TERRA, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 137.391.547, expedida pela SSP/SP, 
e inscrito(a) no CPF sob o n.º 111.112.668-24, e PICPAY INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTO S.A., com sede na Avenida Manuel Bandeira, nº 291, Condomínio Atlas 
Office Park, Bloco A, 1° andar - escritórios 22 e 23, 2° andar e 3° andar, e Bloco B, 3° 
andar - escritórios 43 e 44, Bairro Vila Leopoldina, São Paulo- SP, CEP 05.317.020 , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 22.896.431/0001-10, neste ato Representado por Sr. 
CLÁUDIO MIRANDA JÚNIOR, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 32.689.205-
9, expedida pela SSP/SP, e inscrito(a) no CPF sob o n.º 216.780.448-22, e pelo Sr. 
LUCAS HENRIQUE CÉSAR BARTOLOMEU, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º 41.626.064-0, expedida pela SSP/SP, e inscrito(a) no CPF sob o n.º 324.364.518-26, 
doravante denominadas, simplesmente, CONTRATANTES, e EMPRESA DE 

TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA S.A. – DATAPREV, 
Empresa Pública Federal, inscrita no CNPJ nº 42.422.253/0001-01, com sede no Setor 
de Autarquias Sul – Quadra 1 – Bloco E/F, Brasília - DF, CEP 70.070-931, neste ato 
representada por neste ato representada por seu Presidente, Sr. RODRIGO ORTIZ 
D’AVILA ASSUMPÇÃO, portador da Carteira de Identidade nº 9.706.309-5, expedida 
pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 105.508.858-03, e por seu Diretor de 
Relacionamento e Negócios, Sr. ALAN DO NASCIMENTO SANTOS, portador da 
Carteira de Identidade nº 1162741, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF sob o nº 
658.950.021-53, doravante denominada DATAPREV, resolvem celebrar o presente 
TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

  
Por este instrumento, PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A passa a integrar 
a relação contratual firmada entre PICPAY BANK – BANCO MÚLTIPLO S.A e 
Dataprev no Contrato nº 018/2023.380.C, na exclusiva condição de contratante do serviço 
de Averbação e Gestão da Execução dos Contratos de Empréstimos com Antecipação 
Salarial (MeuINSS Vale +), descrito no Modelo de Negócio MDN/DIAE/23/2025, anexo 
a este instrumento.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 
O Modelo de Negócio MDN/DIAE/23/2025, anexo a este instrumento passa a integrar 
este Contrato, substituindo o Anexo I do Contrato original e vinculando todas as partes 
contratantes aos seus termos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 
PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A assumirá todos os direitos e 
obrigações previstos no Contrato nº 018/2023.380.C que forem inerentes à condição de 
contratante, exceto os já assumidos pela PICPAY BANK – BANCO MÚLTIPLO S.A 
e que eventualmente não sejam compatíveis com o regime jurídico aplicável ao serviço 
específico de Averbação e Gestão da Execução dos Contratos de Empréstimos com 
Antecipação Salarial (MeuINSS Vale +). 
 

CLÁUSULA QUARTA 

 
As contratantes declaram que integram o mesmo grupo econômico, na forma do art. 2º, 
§ 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), obrigando-se a manter esta condição 
enquanto permanecerem no mesmo polo da presente relação contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

 
As Contratantes declaram que, observadas as normas aplicáveis às instituições do 
Sistema Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas 
operacionais e política de concessão de crédito, encontram-se devidamente autorizadas 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a prestar o serviço de Averbação e 
Gestão da Execução dos Contratos de Empréstimos com Antecipação Salarial (MeuINSS 
Vale +), nos termos estabelecidos na legislação vigente, condição suspensiva para a 
prestação do serviço em questão. 
 

CLÁUSULA SEXTA 

 
O preço, o faturamento e a forma de pagamento dos serviços objeto desta contratação 
passam a ser regulados pelos termos e condições previstos no Modelo de Negócio 
MDN/DIAE/23/2025, anexo a este instrumento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

 
Permanecem inalteradas e plenamente vigentes todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato principal, que não tenham sido expressamente modificadas por 
este Termo Aditivo 
 

E, por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente Termo Aditivo em [número] 
vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 

  

CONTRATANTES 
 
 

_____________________________ 
FERNANDO ABE OHARA 

 
 
 

____________________________ 
FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA 

 
 
 

 
 

_____________________________ 
CLÁUDIO MIRANDA JÚNIOR 

 
 

____________________________ 
LUCAS HENRIQUE CÉSAR BARTOLOMEU 

 
 
 
 

DATAPREV 
 
 
 

________________________________ 
RODRIGO ORTIZ D’AVILA ASSUMPÇÃO  

Presidente 
 
 
 

__________________________ 
ALAN DO NASCIMENTO SANTOS 

Diretor de Relacionamento e Negócios 
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Assinaturas
Lucas Henrique César Bartolomeu
lucas.bartolomeu@picpaybank.com
Assinou como parte
Claudio Miranda Junior
claudio.miranda@picpay.com
Assinou como parte
Fernando Abe Ohara
fernando.ohara@picpaybank.com
Assinou como parte
Francisco José Pereira terra
francisco.terra@picpay.com
Assinou como parte

Eventos do documento

12 Mar 2025, 17:08:30
Documento f2c2ca57-f6c0-4c90-9a1f-06ec44e0341b criado por IZADORA CARNEIRO SOUZA
(490a080e-62a6-4949-bbe5-6aad199beb6b). Email:izadora.souza@picpay.com. - DATE_ATOM:
2025-03-12T17:08:30-03:00

12 Mar 2025, 17:12:23
Assinaturas iniciadas por IZADORA CARNEIRO SOUZA (490a080e-62a6-4949-bbe5-6aad199beb6b). Email:
izadora.souza@picpay.com. - DATE_ATOM: 2025-03-12T17:12:23-03:00

12 Mar 2025, 17:14:00
FERNANDO ABE OHARA Assinou como parte (9197bd36-23d5-4d3e-87ea-f530f01b943d) - Email:
fernando.ohara@picpaybank.com - IP: 8.243.39.11, 170.85.18.185 ( porta: 29870) - Documento de identificação
informado: 263.126.068-64 - DATE_ATOM: 2025-03-12T17:14:00-03:00

12 Mar 2025, 17:25:43
LUCAS HENRIQUE CÉSAR BARTOLOMEU Assinou como parte (66a9ef69-ec17-4d2c-8dff-71159ddb6841) - Email:
lucas.bartolomeu@picpaybank.com - IP: 177.57.159.103 (177-57-159-103.3g.claro.net.br porta: 51526) -
Geolocalização: -30.1138353 -51.3292961 - Documento de identificação informado: 324.364.518-26 - Assinado
com EMBED - Token validado por email - DATE_ATOM: 2025-03-12T17:25:43-03:00
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13 Mar 2025, 09:59:32
CLAUDIO MIRANDA JUNIOR Assinou como parte (205ded03-19e8-4957-a720-37cce4c8f87f) - Email:
claudio.miranda@picpay.com - IP: 177.58.224.104, 136.226.62.104 ( porta: 3792) - Documento de identificação
informado: 216.780.448-22 - DATE_ATOM: 2025-03-13T09:59:32-03:00

13 Mar 2025, 10:23:43
FRANCISCO JOSÉ PEREIRA TERRA Assinou como parte (5646e261-a36a-435b-908f-bbf27e412fe3) - Email:
francisco.terra@picpay.com - IP: 8.243.39.11, 147.161.128.186 ( porta: 44438) - Documento de identificação
informado: 111.112.668-24 - DATE_ATOM: 2025-03-13T10:23:43-03:00

Hash do documento original
(SHA256):baa45bab7fc77bc608be266cd328e7e6904b25be4ef78bbedd0e28ce81aaadaa
(SHA512):8b4b28aec208ab9ae1fe17f3cbd52bd9527ab4ce1d13df0809eb089fd71a60df854006d2de6f0779bb535340ab44d9a2fd0c4874245cdd5b9dddc789b452fda0
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Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.
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Assinaturas
ALAN DO NASCIMENTO SANTOS
Alan.santos@dataprev.gov.br
Assinou como parte
Rodrigo Ortiz D´Avila Assumpção
rodrigo.assumpcao@dataprev.gov.br
Assinou como parte

Eventos do documento

19 Mar 2025, 15:04:25
Documento 0c6157ca-8142-4445-9245-4bfb9f694663 criado por IZADORA CARNEIRO SOUZA
(490a080e-62a6-4949-bbe5-6aad199beb6b). Email:izadora.souza@picpay.com. - DATE_ATOM:
2025-03-19T15:04:25-03:00

19 Mar 2025, 15:04:46
IZADORA CARNEIRO SOUZA (490a080e-62a6-4949-bbe5-6aad199beb6b). Email: izadora.souza@picpay.com.
REMOVEU o signatário lucas.bartolomeu@picpaybank.com - DATE_ATOM: 2025-03-19T15:04:46-03:00

19 Mar 2025, 15:06:28
Assinaturas iniciadas por IZADORA CARNEIRO SOUZA (490a080e-62a6-4949-bbe5-6aad199beb6b). Email:
izadora.souza@picpay.com. - DATE_ATOM: 2025-03-19T15:06:28-03:00

19 Mar 2025, 15:13:19
ALAN DO NASCIMENTO SANTOS Assinou como parte - Email: Alan.santos@dataprev.gov.br - IP: 200.152.43.240
(200.152.43.240 porta: 24242) - Documento de identificação informado: 658.950.021-53 - DATE_ATOM:
2025-03-19T15:13:19-03:00

19 Mar 2025, 16:21:25
RODRIGO ORTIZ D´AVILA ASSUMPÇÃO Assinou como parte - Email: rodrigo.assumpcao@dataprev.gov.br - IP:
200.152.43.203 (200.152.43.203 porta: 43402) - Geolocalização: -15.800310925034392 -47.87817106612645 -
Documento de identificação informado: 105.508.858-03 - DATE_ATOM: 2025-03-19T16:21:25-03:00

Hash do documento original
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